
À/AO

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO 90045/2026 MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa PONTOLUX LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 12.694.195/0001-04, estabelecida à RUA FABIO BRITO 

DE AZAMBUJA 757, SALA 101, por intermédio de seu representante legal Marina Cassol Oliveira, portador do CPF 

nº 025.221.710-11, DECLARA, sob as penas da lei e em atenção aos requisitos de habilitação previstos na Lei nº 

14.133/2021, para fins de participação no processo licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 90045/2026, 

perante o órgão MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL, que:

I. Cumpre plenamente os requisitos estabelecidos no artigo 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, assegurando 

a inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação, bem como se compromete a comunicar qualquer ocorrência 

superveniente que altere tal condição;

II. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao 

disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021;

III. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prev-

idência Social, previstas em lei ou em outras normas específicas, conforme estabelece o artigo 63, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021;

IV. Suas propostas foram elaboradas de forma independente, em conformidade com a legislação vigente, e 

que não utiliza de qualquer artifício para frustrar o caráter competitivo do certame;

V. Não possui em seu quadro de pessoal empregados que exerçam funções de direção, chefia ou assesso-

ramento no órgão licitante, nem que possuam relação de parentesco com servidores que atuem no processo de con-

tratação, em observância ao artigo 9º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021;

VI. Atende a todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus empregados, assumindo 

total responsabilidade pela regularidade de tais condições durante a execução do objeto contratual.

LAJEADO, Rio Grande do Sul, 12 de junho de 2026.

Atenciosamente,

PONTOLUX LTDA - CNPJ: 12.694.195/0001-04
Marina Cassol Oliveira - CPF: 025.221.710-11

administrativo@pontoluxiluminacao.com.br
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